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LEI N9 1915/77 

de 29 de agosto de 1977 

Autoriza o Chefe do Executivo a con 

tratar com o Banco do Brasil S/A . 

operação de crédito até a importâg 

cia de Cr$ 200.000 . 000 , 00 e dá ou 

tras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jo 

se dos Campos, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art! 

go 26 1 Parágrafo 39 do Decreto-Lei Complementar n9 9 1 de 31 de dezem 

bro de 1969, e tendo em vista o estabelecido no artigo 27 1 Parágrafo 39 

da Lei Orgânica dos Municípios e artigos 13 1 III , 65 Parágrafo 19 e 200 

da Emenda Constitucional n9 l , de l 7 de outubro de 1969 , promulga a s~ 

guinte Lei . 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Executivo auto 

ri zado a contratar com o Banco do Brasil S/A. 1 operação de crédito até 

o valor de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzei ros) , por pr~ 

zo não superior a dez anos, juros não superiores a 10% (dez por cento) 

ao ano , correçao monetária e demais condições estabelecidas pelo Banco 

do Brasil S/ A .. 

Parágrafo único - A correçao monetária se 

rã a mesma utilizada para as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio 

nal (ORTN) 1 se outros critérios não forem fi xados pelas autoridades do 

País. 

Artigo 29 - Os recursos oriundos da oper~ 

ção de crédito a que se refer e o artigo 19 , serão aplicados na constru 

ção do anel viário para transporte de massa da cidade, numa 

de 9 . 540 metros. 

extensão 

Artigo 39 - Em garanti a do financiamento , 

o Município cederá ao Banco do Bras i 1 S/A. , parcelas das cotas do Impo~ 

to Sobre Circulação de Mercadorias (ICM) , as quais ficam vincul adas à 

operaçao de crédito em montantes anuais necessários para amortizar as 

prestações do principal e os acessórios da dívida . 

Artigo 49 - Anualmente, a partir da propo~ 

ta orçamentária de 1978, o orçamento anual consignará verbas próprias 
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para amortização das prestações do principal e pagamento dos acessórios 

da dívida e para atender os compromissos da contrapartida de recursos 

próprios na fase de execução do projeto. 

Artigo 59 - Fica o Chefe do Executivo auto 

rizado a abrir, em adicional ao orçamento vigente , créditos especiais 

até a importância de Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cru 

zeiros ) , destinados a fazer face a pagamentos de obrigações decorrentes 

da operação de crédito a que se refere o artigo 19 e que se vençam nes 

te exercício, bem corno para assegurar a participação de recursos pr~ 

prios do financiamento das inversões previstas no artigo 29 desta Lei. 

Parágraf o Único - Os créditos de que trata 

o artigo serao cobertos com a anulação parcial e na mesma importância da 

dotação orçamentária 6.30 - 10585751.11 - 4110.0 0 . 

Artigo 69 - Fica o Banco do Brasil S/A . ,na 

condição de mandatário, autorizado a receber, nas fontes pagadoras co~ 

petentes, os recursos vinculados na forma do artigo 39 desta Lei,pode~ 

do utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por for 

ça do contrato de empréstimo d e que trata o artigo 19 . 

Artigo 79 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Carn 

pos, 29 de agosto de 1977 . 

Registrada 

feito, aos vinte e nove dias do mês de 

e setenta e sete. 
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